
= LEI N2 119 =

Aumenta subvenção

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
~ seguinte le1:-

Art. 12 - Fica aumentada para~$ 20.000,00 (vinte mil cruzei-·
~ ~ bvenção'anualmente concedida aos estabelecimentos de ensino

~~=-.s~io desta cidade - Ginásio s. João Nepomuceno, Escola Normal IfDí.\
, ,.-.-...-=--~":anafle Escola Tecnica de Comercio S. Joao N'epomuceno.

,Art. 22 - Para fazer face a despesa com o aumento autorizado
• 12, no corrente exercíCiO, fica aberto o crédito adicional

~~~~tar - de ~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) à dotação 8 38 4 -
,~~io s. João Nepomuceno - do orçamento vigente.

. - , ,Art. 32 - Revogadas as disposiçoes em contranio, entrara a
lei em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o eumprimen-

ecução desta lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão,~'--=-=--anentecomo nela se contem.
Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos treze

,.mes de junho de mil novecentos e cincoenta e treis.
~L-.c---M~.
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